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ANEXO V – Barema para Avaliação dos projetos a serem submetidos pelos docentes

Item Critério
Escala de
pontuação

Pontuação
Máxima

OBJETIVO
Clareza na descrição dos objetivos 0 a 30

pontos
100 pontos

Concordância desses com os objetivos
almejados pelo programa de tutoria

0 a 70
pontos

METODOLOGIA

Concordância da metodologia com o
objetivo do programa de tutoria

0 a 50
pontos

100 pontosEstratégias para aumentar a participação
dos alunos atendidos pelo projeto de

tutoria

0 a 50
pontos

CRITÉRIOS
PARA SELEÇÃO

DE TUTORES

Clareza na apresentação dos mesmos
0 a 40
pontos

100 pontosFormas de avaliação: critérios objetivos 0 a 40
pontos

Definição de critérios de desempate 0 a 20
pontos

ATIVIDADES A
SEREM

DESENVOLVIDA
S PELO TUTOR

Clareza na apresentação das atividades a
serem desenvolvidas

0 a 30
pontos

100 pontos

Concordância destas com atividades
cabíveis a um tutor

0 a 30
pontos

Influências destas na facilitação do
processo de ensino/aprendizagem

0 a 30
pontos

Conformidade com o cronograma das
atividades previstas

0 a 10
pontos

CRITÉRIOS
PARA

ACOMPANHAME
NTO DAS

ATIVIDADES E
DESEMPENHO

DO TUTOR

Clareza na apresentação dos critérios de
acompanhamento

0 a 60
pontos

100 pontosAdequação dos critérios com as
atividades a serem desempenhadas pelo

tutor

0 a 40
pontos

RESULTADOS
ESPERADOS

Clareza na apresentação dos mesmos 0 a 30
pontos

100 pontos
Concordância desses com os objetivos

almejados pelo programa
0 a 70
pontos

CRONOGRAMA
DAS

ATIVIDADES
PREVISTAS

Inserção das atividades previstas no
cronograma apresentado

0 a 50
pontos

100 pontos
Tempo hábil para a execução de cada

atividade prevista
0 a 50
pontos


